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REGIME NAO-CUMULATIVO. CREDITO. AQUISICAO DE CAFE CRU
EM GRAOS

A lei ndo autoriza o aproveitamento de crédito integral na aquisicdo de café
cru em graos quando a operagdo estiver sujeita a suspensao da incidéncia do
Pis e da Cofins.

Recurso especial do contribuinte negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidos os
conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa
Marini Cecconello, que lhe deram provimento.

(Assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas — Presidente

(Assinado digitalmente)
Jorge Olmiro Lock Freire — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa

Pdssas, Andrada Marcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa
Marini Cecconello.
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 Período de apuração: 01/01/2008 a 30/03/2008
 REGIME NÃO-CUMULATIVO. CRÉDITO. AQUISIÇÃO DE CAFÉ CRU EM GRÃOS 
 A lei não autoriza o aproveitamento de crédito integral na aquisição de café cru em grãos quando a operação estiver sujeita à suspensão da incidência do Pis e da Cofins.
 Recurso especial do contribuinte negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em negar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Tatiana Midori Migiyama, Demes Brito, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello, que lhe deram provimento.
 
 (Assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas � Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Jorge Olmiro Lock Freire � Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
  Trata-se de recurso especial de divergência interposto pelo contribuinte (fls. 653/676), admitido pelo despacho de fls. 679/683 contra o Acórdão 3301-004.736 (fls. 359/363), de 19/06/2018, assim ementado na parte que interessa ao deslinde da quaestio:
Assunto: Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008.
CAFÉ CRU EM GRÃOS. INSUMO. COOPERATIVAS AGROPECUÁRIAS PRODUTORAS. CRÉDITO 
As compras de café cru em grãos de cooperativas agropecuárias produtoras, na qualidade de insumos a serem submetidos a beneficiamento, conferem ao comprador créditos presumidos de PIS e COFINS, pois a operação goza de suspensão das contribuições.
...
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
Em síntese, postula a empresa a reforma do recorrido por entender ter direito ao crédito presumido das contribuições não-cumulativas a que se refere à Lei 10.925/2004, calculados sobre o valor dos bens adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física. No caso, trata-se de aquisição de café em grãos cru, posição 0901, adquiridos de cooperativas. Entende que as aquisições de café de cooperativas agropecuárias não estão sujeitas à suspensão da incidência das contribuições por força do inciso II do § 1º do art. 9º da Lei 10.925, e que, em consequência, lhe confere direito aos créditos integrais sobre as referidas compras de café. Acresce que "com base no art. 6º da IN/SRF 660/2006, resulta em aplicação diversa sobre a mesma matéria, conforme disposição do inciso II do § 1º do art. 9º da Lei 10.925".
De fls. 685/688, contrarrazões da Fazenda Nacional pugnando pela manutenção do recorrido.
É o relatório.
 Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire - Relator
Conheço do recurso do contribuinte nos termos em que foi admitido.
O contribuinte postulou ressarcimento de COFINS referente ao 1º trimestre de 2008, cumulado com compensações (DCOMP), tendo calculado créditos integrais sobre compras de café em grãos de cooperativas, enquanto que a fiscalização entendeu que fazia jus tão somente ao créditos presumido previsto no art. 8° da Lei n° 10.925/04. 
No curso do procedimento fiscal, vez que dado tratamento manual ao pedido de ressarcimento/compensação, a recorrente informou que as aquisições de café são realizadas diretamente de cooperativas com café adquirido de produtor para revenda, estabelecimento comerciais atacadistas de café e um pequeno percentual (em torno de 5%) adquirido de produtor rural pessoa física. E que o café adquirido é descarregado em seu armazém para posterior realização de "blend", consistindo este na preparação e mistura de tipos de café para definição de aroma e sabor ou por separação dos grãos por densidade para posterior comercialização. Assim, inconteste que o café adquirido pela recorrente é insumo em seu processo industrial (blend).
O despacho decisório acerca do tema concluiu:
51. Importante se faz, nessa análise, a diferenciação das pessoas jurídicas abarcadas pela suspensão da venda de PIS e COFINS na venda para a agroindústria, daquelas vendas in natura diretamente ao consumidor final ou na revenda, fato inconteste, que nesses casos não há de se falar em crédito presumido, vez que aplica-se a alíquota de 0%, conforme § 2º do artigo 2º da Lei 10.833/2003, não caberá direito a crédito o valor de aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumos em produtos ou serviços à alíquota zero, isentos ou não alcançados pela contribuição, impedindo este em linha com atuais soluções de consultas da RFB no sentido de não permitir qualquer tipo de creditamento pelos varejistas e revendedores. 
52. Por fim, há de ressaltar ainda que os créditos apurados nos termos do artigo 8º da Lei 10.925/2004, não podem ser objeto de compensação ou ressarcimento, servindo apenas para desconto dos valores devidos das contribuições apuradas, como se depreende da leitura dos artigos 1º e 2º do Ato Declaratório Interpretativo nº 15, de 22 de dezembro de 2005 e artigo 8º, §3º, II, da IN SRF nº 660/06: 
53. Aplicando os normativos aqui comentados no caso concreto, calculamos o crédito presumido adotando o percentual de 35% da alíquota integral perfazendo a alíquota efetiva de 0,5775% (PIS) e 2,66% (COFINS), nos termos do artigo 8º, § 3º, III, da Lei 10.925/2004 e posteriores alterações.
Analiso a legislação de regência:
Lei 10.925/04:
�Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a 12...... todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa física.
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM; 
II - ... 
III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção agropecuária.
...
§ 6º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos produtos classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades de padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial.
§ 7º O disposto no § 6º deste artigo aplica-se também às cooperativas que exerçam as atividades nele previstas.
...
Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda:
...
III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado artigo.
Repisando os termos legais, a IN SRF 660/2006, asseverou às expressas que a venda de café cru em grãos submete-se à suspensão da exigibilidade do PIS/COFINS:
Art. 2º Fica suspensa a exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda: 
I - de produtos in natura de origem vegetal, classificados na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos códigos: 
a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os códigos 1006.20 e 1006.30;
Portanto, tal norma em nada modificou o alcance da Lei 10.925/2004.
Sem embargo que o crédito na hipótese é presumido porque a operação de venda do café cru em grão goza de suspensão. Se a operação goza de suspensão da exigibilidade das contribuições sociais, por certo que a recorrente não tem direito ao crédito integral, uma vez que só há falar-se em crédito integral quando a operação tenha sido tributada, pressuposto para que se possa aplicar as normas da não-cumulatividade. 
O crédito presumido em voga trata-se de crédito ficto, que entendeu o legislador, quero crer, ser devido para salvaguardar o setor alimentício. Portanto, sem reparos à decisão recorrida.
CONCLUSÃO
Em face do exposto, conheço do recurso especial do contribuinte, mas nego-lhe provimento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Jorge Olmiro Lock Freire
  




Processo n° 16349.000424/2009-10 CSRF-T3
Acordado n.° 9303-008.295 F1. 3

Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia interposto pelo contribuinte (fls.
653/676), admitido pelo despacho de fls. 679/683 contra o Acordio 3301-004.736 (fls.
359/363), de 19/06/2018, assim ementado na parte que interessa ao deslinde da quaestio:

Assunto: Contribuicdo para Financiamento da Seguridade
Social - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/03/2008.

CAFE CRU EM GRAOS. INSUMO. COOPERATIVAS
AGROPECUARIAS PRODUTORAS. CREDITO

As compras de café cru em graos de cooperativas agropecudrias
produtoras, na qualidade de insumos a serem submetidos a
beneficiamento, conferem ao comprador créditos presumidos de
PIS e COFINS, pois a operagdo goza de suspensdo das
contribuicoes.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso voluntario.

Em sintese, postula a empresa a reforma do recorrido por entender ter direito
ao crédito presumido das contribuigdes ndo-cumulativas a que se refere a Lei 10.925/2004,
calculados sobre o valor dos bens adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa
fisica. No caso, trata-se de aquisicdo de café em graos cru, posi¢ao 0901, adquiridos de
cooperativas. Entende que as aquisi¢des de café de cooperativas agropecudrias ndo estdo
sujeitas a suspensao da incidéncia das contribuig¢des por forga do inciso II do § 1° do art. 9° da
Lei 10.925, e que, em consequéncia, lhe confere direito aos créditos integrais sobre as referidas
compras de café. Acresce que "com base no art. 6° da IN/SRF 660/2006, resulta em aplicagao
diversa sobre a mesma matéria, conforme disposi¢do do inciso I do § 1° do art. 9° da Lei
10.925".

De fls. 685/688, contrarrazdes da Fazenda Nacional pugnando pela
manutencao do recorrido.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jorge Olmiro Lock Freire - Relator
Conheco do recurso do contribuinte nos termos em que foi admitido.

O contribuinte postulou ressarcimento de COFINS referente ao 1° trimestre
de 2008, cumulado com compensacdes (DCOMP), tendo calculado créditos integrais sobre
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compras de café em graos de cooperativas, enquanto que a fiscalizagdo entendeu que fazia jus
tao somente ao créditos presumido previsto no art. 8° da Lei n® 10.925/04.

No curso do procedimento fiscal, vez que dado tratamento manual ao pedido
de ressarcimento/compensacdo, a recorrente informou que as aquisi¢oes de café sao realizadas
diretamente de cooperativas com café¢ adquirido de produtor para revenda, estabelecimento
comerciais atacadistas de café e um pequeno percentual (em torno de 5%) adquirido de
produtor rural pessoa fisica. E que o café adquirido ¢ descarregado em seu armazém para
posterior realizagdo de "blend", consistindo este na preparagao e mistura de tipos de café para
definicdo de aroma e sabor ou por separacdo dos graos por densidade para posterior
comercializagdo. Assim, inconteste que o café¢ adquirido pela recorrente ¢ insumo em seu
processo industrial (blend).

O despacho decisorio acerca do tema concluiu:

51. Importante se faz, nessa andlise, a diferenciagdo das pessoas
juridicas abarcadas pela suspensdo da venda de PIS e COFINS
na venda para a agroindustria, daquelas vendas in natura
diretamente ao consumidor final ou na revenda, fato inconteste,
que nesses casos ndo hd de se falar em crédito presumido, vez
que aplica-se a aliquota de 0%, conforme § 2° do artigo 2° da
Lei 10.833/2003, nao cabera direito a crédito o valor de
aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de isengdo, esse ultimo quando
revendidos ou utilizados como insumos em produtos ou servi¢os
a aliquota zero, isentos ou ndo alcangados pela contribuicdo,
impedindo este em linha com atuais solugoes de consultas da
RFEB no sentido de ndo permitir qualquer tipo de creditamento
pelos varejistas e revendedores.

52. Por fim, hd de ressaltar ainda que os créditos apurados nos
termos do artigo 8° da Lei 10.925/2004, ndo podem ser objeto
de compensacido ou ressarcimento, servindo apenas para
desconto dos valores devidos das contribuigcoes apuradas, como
se depreende da leitura dos artigos 1° e 2° do Ato Declaratorio
Interpretativo n° 15, de 22 de dezembro de 2005 e artigo 8°, §3°,
11, da IN SRF n° 660/06:

53. Aplicando os normativos aqui comentados no caso concreto,
calculamos o crédito presumido adotando o percentual de 35%
da aliquota integral perfazendo a aliquota efetiva de 0,5775%
(PIS) e 2,66% (COFINS), nos termos do artigo 8°, § 3° I, da
Lei 10.925/2004 e posteriores alteragoes.

Analiso a legislagdo de regéncia:
Lei 10.925/04:

“Art. 8° As pessoas juridicas, inclusive cooperativas, que
produzam mercadorias de origem animal ou vegetal,
classificadas nos capitulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse
capitulo, e 4, 8a 12...... todos da NCM, destinadas a alimentacdo
humana ou animal, poderdo deduzir da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada periodo de apuracgdo,
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crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos
no inciso Il do caput do art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
adquiridos de pessoa fisica ou recebidos de cooperado pessoa
fisica.

$ 1° O disposto no caput deste artigo aplica-se também as
aquisigoes efetuadas de:

I - cerealista que exerca cumulativamente as atividades de
limpar, padronizar, armazenar e comercializar os produtos in
natura de origem vegetal, classificados nos codigos 09.01, 10.01
a 10.08, exceto os dos codigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01,
todos da NCM;

II-..

IIl - pessoa juridica que exerca atividade agropecudria e
cooperativa de producgdo agropecudria.

§ 6° Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se
producgdo, em relacdo aos produtos classificados no codigo
09.01 da NCM, o exercicio cumulativo das atividades de
padronizar, beneficiar, preparar e misturar tipos de café para
definicdo de aroma e sabor (blend) ou separar por densidade
dos grdos, com redugdo dos tipos determinados pela
classificagdo oficial.

$ 7° O disposto no § 6° deste artigo aplica-se tambem as
cooperativas que exer¢am as atividades nele previstas.

Art. 9° A incidéncia da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da
Cofins fica suspensa no caso de venda:

Il - de insumos destinados a producio das mercadorias
referidas no caput do art. 8° desta Lei, quando efetuada por
pessoa juridica ou cooperativa referidas no inciso Il do § 1° do
mencionado artigo.

Repisando os termos legais, a IN SRF 660/2006, asseverou as expressas que
a venda de café cru em graos submete-se a suspensao da exigibilidade do PIS/COFINS:

Art. 2° Fica suspensa a exigibilidade da Contribui¢cdo para o
PIS/Pasep e da Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda:

I - de produtos in natura de origem vegetal, classificados na
Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) nos codigos:

a) 09.01, 10.01 a 10.08, exceto os codigos 1006.20 e 1006.30;



Processo n° 16349.000424/2009-10 CSRF-T3
Acordado n.° 9303-008.295 Fl. 6

Portanto, tal norma em nada modificou o alcance da Lei 10.925/2004.

Sem embargo que o crédito na hipotese ¢ presumido porque a operacao de
venda do café cru em grdo goza de suspensdo. Se a operagdo goza de suspensdo da
exigibilidade das contribuigdes sociais, por certo que a recorrente nao tem direito ao crédito
integral, uma vez que s6 ha falar-se em crédito integral quando a operagdo tenha sido tributada,
pressuposto para que se possa aplicar as normas da nao-cumulatividade.

O crédito presumido em voga trata-se de crédito ficto, que entendeu o
legislador, quero crer, ser devido para salvaguardar o setor alimenticio. Portanto, sem reparos a
decisdo recorrida.

CONCLUSAO

Em face do exposto, conhego do recurso especial do contribuinte, mas nego-
lhe provimento.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Jorge Olmiro Lock Freire
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